
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 044/2019

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado, o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, organização social referência na 

vertical de saúde pública brasileira, detentora do Contrato de Gestão nº 01/2019 SS, 

celebrado com o Município de Bertioga, São Paulo, inscrito no CNPJ sob n° 

11.344.038/0014-12, com endereço na  Rua Claudio Cesar de Aguiar Mauriz, nº 433, Quadra 

15, Lote 16, Centro, Bertioga/SP, CEP 11.250-297, neste ato representado por seu Presidente, 

o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula 

de identidade RG nº 916317-42, e do outro lado a SMED - TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n° 28.475.852/0001-54, com sede na Rua Itagai, nº 599, Loteamento Jardim Belo 

Horizonte, Lote 25, Edf. Mediterrâneo Trade Medical, Sala 314, Bairro Pitangueiras, Lauro 

de Freitas, Bahia, CEP 42.701-370, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Mariani 

Andrade, portador da cédula de identidade RG nº 0504501402 expedida pela SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº 651389375-53, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e 

contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que 

mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

DO CONTRATO ORIGINAL

As partes celebraram em 01 de maio de 2019 o Contrato de Prestação de Serviços nº 

044/2019, tendo como objeto a prestação de serviços consistentes em licença de uso e 

manutenção do sistema de gestão para serem utilizados no Hospital Municipal de 

Bertioga/SP, conforme proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA DA AMPLIAÇÃO DO ESCOPO CONTRATUAL

Resolvem as partes, neste ato, a partir de 30 de dezembro de 2023, incluir no escopo do contrato 

o serviço pontual de integração e homologação dos programas SMPEP e UNILAB. A

integração consiste em enviar as solicitações de exames do SMPEP para o sistema UNILAB e 

assim que for processado retornar com os resultados para serem apresentados no SMPEP. 



CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO

A presente inclusão supramencionada, adiciona ao valor contratual R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais), o qual será pago em parcela única, conforme detalhado abaixo: 

Descrição Valor total

Integração e configuração R$ 4.000,00

Homologação R$ 5.600,00

Total R$ 9.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não mencionadas 

no Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo.

Bertioga/SP, 30 de dezembro de 2023.

___________________________________________________________

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE INTS

___________________________________________________________

SMED - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS:

____________________________________________

NOME E CPF

____________________________________________

NOME E CPF
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